
Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: C. Urraca Caviedes e F. Castillo de la Torre, assistidos por A. J. 
Rivas, avocat)

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Productos Asfálticos (PROAS) SA é condenada nas despesas.

(1) JO C 24, de 25.1.2014.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 9 de junho de 2016 — Repsol Lubricantes y 
Especialidades, SA, anteriormente Repsol Lubricantes YPF y Especialidades, SA, Repsol Petróleo, SA, 

Repsol, SA/Comissão Europeia

(Processo C-617/13 P) (1)

«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Artigo 81.o CE — Acordos, decisões e práticas concertadas — 
Mercado espanhol do betume rodoviário — Repartição do mercado e coordenação dos preços — 

Comunicação da Comissão relativa à imunidade em matéria de coimas e à redução do seu montante 
(2002) — Ponto 23, alínea b), último parágrafo — Imunidade parcial de coima — Elementos de prova de 

factos anteriormente desconhecidos pela Comissão Europeia»

(2016/C 296/07)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrentes: Repsol Lubricantes y Especialidades, SA, anteriormente Repsol Lubricantes YPF y Especialidades, SA, Repsol 
Petróleo, SA, Repsol, SA (representantes: L. Ortiz Blanco, J. Buendía Sierra, M. Muñoz de Juan, A. Givaja Sanz e A. Lamadrid 
de Pablo, advogados)

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: C. Urraca Caviedes e F. Castillo de la Torre, agentes)

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Repsol Lubricantes y Especialidades, SA, a Repsol Petróleo, SA e a Repsol, SA são condenadas nas despesas.

(1) JO C 24, de 25.1.2014.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta. Secção) de 9 de junho de 2016 (pedido de decisão prejudicial 
do Gyulai Törvényszék — Hungria) — Eurospeed Ltd/Szegedi Törvényszék

(Processo C-287/14) (1)

«Reenvio prejudicial — Transportes rodoviários — Regulamento (CE) n.o 561/2006 — Responsabilidade 
do condutor pelas infrações à obrigação de utilização de tacógrafo»

(2016/C 296/08)

Língua do processo: húngaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Gyulai Törvényszék
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Partes no processo principal

Recorrente: Eurospeed Ltd

Recorrido: Szegedi Törvényszék

Dispositivo

O Regulamento (CE) n.o 561/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativo à harmonização de 
determinadas disposições em matéria social no domínio dos transportes rodoviários, que altera os Regulamentos (CEE) n.o 3821/85 e 
[CE] n.o 2135/98 do Conselho e revoga o Regulamento (CEE) n.o 3820/85 do Conselho, deve ser interpretado no sentido de que não se 
opõe a uma regulamentação nacional que, em vez ou além da empresa de transporte que emprega o condutor, responsabiliza esse 
condutor pelas infrações que ele próprio cometeu a esse regulamento. 

(1) JO C 303, de 8.9.2014.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 9 de junho de 2016 (pedido de decisão prejudicial 
do Bundesfinanzhof — Alemanha) — Wolfgang und Dr. Wilfried Rey Grundstücksgemeinschaft 

GbR/Finanzamt Krefeld

(Processo C-332/14) (1)

«Reenvio prejudicial — Fiscalidade — Imposto sobre o valor acrescentado — Diretiva 77/388/CEE — 
Artigo 17.o, n.o 5, terceiro parágrafo — Âmbito de aplicação — Dedução do imposto pago a montante — 
Bens e serviços utilizados simultaneamente para operações tributáveis e para operações isentas (bens e 
serviços de uso misto) — Determinação da afetação dos bens e dos serviços adquiridos para construir, 
utilizar, conservar e manter um imóvel que servem para realizar, parcialmente, operações que conferem 

direito à dedução e, parcialmente, operações que não conferem direito à dedução — Alteração da 
regulamentação nacional que prevê as modalidades de cálculo do pro rata de dedução — Artigo 20.o — 

Ajustamento das deduções — Segurança jurídica — Confiança legítima»

(2016/C 296/09)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesfinanzhof

Partes no processo principal

Recorrente: Wolfgang und Dr. Wilfried Rey Grundstücksgemeinschaft GbR

Recorrido: Finanzamt Krefeld

Dispositivo

1) O artigo 17.o, n.o 5, da Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria coletável uniforme, conforme alterada pela Diretiva 95/7/CE do Conselho, de 10 de abril de 1955, deve ser 
interpretado no sentido de que, no caso de um imóvel ser utilizado, a jusante, para realizar determinadas operações que conferem 
direito à dedução e outras operações que não conferem direito à dedução, os Estados-Membros não são obrigados a legislar no sentido 
de que os bens e os serviços utilizados, a montante, para construir, para adquirir, para utilizar, para conservar ou para manter esse 
imóvel sejam, num primeiro momento, afetados a essas diferentes operações, quando essa afetação seja dificilmente realizável, para 
que, num segundo momento, só o direito à dedução devido a título dos bens e dos serviços que são utilizados simultaneamente para 
certas operações que conferem direito à dedução e outras que não conferem esse direito seja determinado através da aplicação de um 
critério de repartição baseado no volume de negócios ou, desde que este método garanta uma determinação mais precisa do pro rata de 
dedução, num critério baseado no critério da área.
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